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INTERESSADO: Faculdade de Tecnologia de Sorocaba 

ASSUNTO : Contratação do Sr. Mário Biazzi para exercer as funções de 
ao nível de 

Colaborador/ de Professor-Assistente de Métodos de Cálculo, do Depar-

tamento de Ensino Geral - Fac. de Tecnologia de Sorocaba. 

RELATOR : Conselheiro Olavo Baptista Filho 

PARECER : Nº 2685/74 - CTG - Aprov. em 13/11/74; Comunicado ao 

Pleno em / /74. (Proc. Nº 2769/73) 

I - RELATÓRIO 

1. Histórico - O Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" 

indicou a este Conselho o Sr. Mário Biazzi para exercer as funções de 

Professor-Assistente de Métodos de Cálculo, do Departamento de Ensino 

Geral, da Fac. de Tecnologia de Sorocaba. 

2. Fundamentação - O indicado é bacharel e licenciado em Matemática pe-

la Fac. de Fil. Ciências e Letras da USP, em 1963, estando os diplomas 

devidamente registrados. Participou de alguns cursos de extensão. Apre-

senta experiência docente como professor de 2º grau, efetivo, do magis-

tério oficial. A partir de 1971 passou a lecionar na Fac. de Filosofia 

de Sorocaba, tendo sido aceito pelo CFE. O processo está devidamente 

instruído. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do Sr. Mário Biazzi para exercer as 
ao nível de Prof. Assistente 

funções de Prof. Colaborador/ de Métodos de Cálculo, do Departamento 

de Ensino Geral, da Fac. de Tecnologia de Sorocaba. 

São Paulo, 04 de outubro de 1974 

(a) Conselheiro Olavo Baptista Filho - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer 

o Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros Apínolo Lopes Casali, Amé-

lia A. Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptista Fi-

lho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Sou-

za e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 1974 

(a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE, por unanimidade, aprova o parecer da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de novembro de 1974. 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


